
Estado do Paranó

PODER JUDICIÁRiO
COMARCA DE GUARAPUAVA

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

Avenida M.noei Ribas, nU500 - CEP 85.070-180 - Telefone: 42-3308-7400

!>ORTt'.!UA i~O 97/2017

o Doutor Bernardo Fazolo Ferreira, Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERA~IDO a solicitação de alteração do período de Plantão
Judiciário feita pelos Magistrados Dr. Glauco Alessandro de
Oliveira - Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos e Dr.
Bernardo Fazolo Ferreira - Juiz ele Direito da 3a Vara Cível e da
Fazenda Pública, arquivada na Secretaria desta Direção do
Fórum.

RESOLVE:

Rl:TIl'ICAR a Portaria nO 64/2017 referente a escala do Plantão
JUdiciário desta Comarca para o período compreendido entre 11 e 18 de
setembro de 2017 nos seguintes termos:

- 11/09/2017 a 18/09/2017:
Magistrado Dr. Glauco Alessandro de Oliveira - Juiz de Direito da Vara de
Família e Anexos

Servidor: Marcos Abreu Silvestri - Chefe de Secretaria da 3" Vara Cível e da
Fazeneia Pública - Telefone (42) 99133-8695

Comunique-se aos Juízes de Direito desta Comarca, aos senhores Escrivães e
à OAB-Subseção de Guara

Dada e pássa a nesta Cidade e comarca de Guarapuava, Es
aos 12 de setembro de 2017.

do Paraná,
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